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CCS - Reunião do Grupo de Trabalho Ad-Hoc Polvo

Gestão da pesca do polvo em Portugal



Gestão da pesca de polvo
Medidas técnicas 

• Artes de pesca dirigida a polvo (Legislação: Portarias nº 217/2023 e 198/2023)

Armadilhas de abrigo – alcatruzes – máximo 5000 por embarcação – captura exclusivamente polvo 

– muito relevante.

Armadilhas de gaiola malhagem 8 a 29 mm – Boscas – máximo 250 por embarcação – utilizada a 

Norte da Figueira da Foz - pouco relevante.

Armadilhas de gaiola malhagem 30 a 50 mm – Covos – máximo 750, 1000 ou 1250 por embarcação 

de até 9m cff, 9 a 12m cff ou mais de 12m cff, respetivamente – captura principalmente polvo –

muito relevante.

 Pesca à linha - Piteira – arte de pesca artesanal, operada à mão pelos pescadores em pequenas 

embarcações – volume de capturas não significativo.

Outras artes de pesca podem capturar polvo, como captura acessória (arrasto, redes, etc.) –

capturas relevante no arrasto.



Gestão da pesca de polvo
Medidas técnicas 

• Distância mínima da costa (Legislação: Portarias nº 217/2023) 

As embarcações apenas podem operar a uma certa distância da costa que varia de acordo com

o cff, da localização, do tipo de armadilha utilizada e da época do ano (¼ , ½, ou 1 milha).

• Tamanho mínimo de captura (em vigor – Regulamento CE nº 1241/2019)

 750 gramas.

• Defeso (em preparação)

 Está em fase de debate técnico após período de consulta pública, uma proposta de defesos

para diferentes espécies.

• Limite máximo de captura diária na pesca lúdica (em vigor – Portaria nº 14/2014)

Até 10 kg/dia por titular de licença para o conjunto de espécies, incluindo polvo.



Gestão da pesca de polvo
Capturas/valorização
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Gestão da pesca de polvo
Gestão participada  - co-gestão

As medidas regulamentares são objeto de consulta pública e debate setorial promovidas pela 
DGRM que antecedem a sua adoção.

Na região do Algarve têm existido projetos científicos dirigidos a esta pescaria:

• Projeto Tertúlia do Polvo no Algarve (2014-2016)
Universidade do Algarve (CCMAR); Associações de pescadores; IPMA; Administração (DGRM, 
Docapesca, DGAM - Capitanias).

• Projeto Participesca: (2021-2022)
ANP-WWF; Universidade do Algarve (CCMAR); Associações pescadores; IPMA; Administração (DGRM, 
Docapesca, DGAM - Capitanias).

• Em consequência, está em curso a implementação de um processo de co-gestão da pescaria do polvo na 
costa Algarvia (https://participesca.pt/).

https://participesca.pt/


Gestão da pesca de polvo
Dificuldades identificadas

• Controlo e fiscalização efetivos do nº de artes utilizado;

• Controlo e fiscalização das áreas de operação previstas; 

• Fuga à lota;

• Respeito do tamanho mínimo de captura;
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